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A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. lo. —Fica revogado o artigo 34 da Lei 7.329, de 11 de julho de 1969.

Art. 2o. —O inciso XVII, do artgo 42 da Lei 7.329, de 11 de julho de 1969,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 42 -
XVII — Utilizar o táxi no transporte de lotação.

Art. 3o. — As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o. — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões,

SEÇÃO DE REVISÃO

*. 27 OUT 1998 *

Revoga e alie
1969, na forn
Revoga e altera dispositivos da Lei 7.329, de 11 de julho de
1969, na fonna que especifica.
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